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CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA BASE

As cláus~ constantes na presente Convenção Coletiva de Trabalho terão vigência de 12
(doze) meses, a contar de OI de maio de 1996 até 30 de abril de 1997, mantendo-se a data base da
C.lI ••-goria em O 1 de maio.

CLÁl"SULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

Os valores, condições, lennos e demais estipulações, ajustadas na presente Convenção
Coletiva de Trabalho, durante o prazo de sua vigência, serão aplicáveis a lodos os integrantes das
categorias profissionais e econômicas, abrangidos pela representação e base territorial de ambos os
Sindicatos.

PARAGRAFO l'NICO

Ficam excluídas da abrangência da presente Convenção Coletiva de Trabalho os
empregados das empresas, que, mesmo integradas no âmbito da representação dos Sindicatos
Convenentes, tenham celebrado Acordo Coletivo de Trabalho, ou, estejam em fase de celebrá-lo.

CL\l'SLLA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

A partir de O1 de maio de 1996, as empresas concederão a todos os seus empregados um
reajuste de 15,5°0°0 (quinzevírgula cinco por cento), incidentessobre os saláriosvigentesem 01 de maio
de 1995.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Serão compensados todos os awnentos legais e espontâneos concedidos no periedo de
O1 de maio de 1995 a 30 de abril de 1996, excluinckrse aqueles aumentos decorrentes de término de
aprendu.1gem,implemento de idade, promoção por antigüidadeou merecimento; transferência de cargo,
fun.,Jo. estabelecimento ou localidade e equiparação salarial delerminada por sentença transitada em
Julgado



PARÁGRAFO SEGt:"1'ol)()

CLÁt:SL"LA QUARTA - PISO SALARIAL

o Piso salarial da categoria, a partir de OI de maio de 1996,será diferenciado pelo
número de empregados nas empresas, assim discriminadas:

a) Para as empresas que possuírem em seus quadros até 50 (cinqüenta) empregados., a quantia de RS
181.50 (Cento e oitenta e um reais e cinqüenta centavos);

b) Para as empresas que possuírem de 51 (cinqüenta e um) a 100 (cem) empregados, a quantia de RS
199.00 (Cento e noventa e nove reais);

c) Para as empresas que possuírem acima de 100 (cem) empregados, a quantia de RS 225,80 (
duzentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).

PARAGRAFO PRIMEIRO

Considera-se como Piso Salarial para todos os efeitos legais, relativos a presente
Con""eJlçàoColetiva, a importância total recebida pelo empregado a título de remuneração, ou seja, o
salário fixo mais variável.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Excetuam-se do piso previsto nesta cláusula e seus parágrafos, os traballiadoresmenores
de 18 anos de idade, garantindo-se para esses casos, o pagamento do Salário Mínimo previsto em Lei. A
remuneração do menor aprendiz obedecerá a legislaçãoem \ligor.

CLÁCSLLA QUL"ITA - ATUALIZAÇÃO

Os salários ajustados na Cláusula Terceira e seus parágrafos - (Reajuste Salarial), da
presente Convenção CoJetiva de Trabalho, e os valores diferenciados na Cláusula Quinta e seus
parágrafos • (Piso Salarial), serão atu."lizadosde acordo com a Política Salarial determinada pelo
Governo Federal.

CLÁLSlJLA SEXTA -SALÁRIo SUBSTITUIÇÃO

As empresas pagarão aos empregados substitutoso mesmo salário do substituído, ('
desde que tal substituição se faça na sua integralidade, isto é , dentro das mesmas condições e I J

especific3yôesdo SUbstih(!lpdO-~SUbstihti~ ewnhJaJou de rrcinamen~A/



CLÁl'Sl'U sÉTl'lfA, GARANTIA DE EMPREGO

Será con~da garantia de emprego:

a) A empregada gestante, desde a confinnação da gravidez, até 05 (cinco) meses durante
periodo pré e pós-parto;

b) Aos empregados com mais de 05 (cinco) anos de serviço ininterruptos., numa mesma
empresa. para os quais falte até 01 (um) ano para aquisição da aposentadoria;

c) Aos empregados em idade de prestação de serviço mililar, que venham a ser convocados, desde a
incorporação até 60 (sessenta) dias após a baixa, ou desligamento da unidade em que sen'irem.
obrigandcrse o empregado a comunicar à empresa denfTo desse prazo a data de seu desligamento.

d) :\0 empregado acidentado no serviço ou no percurso deste para sua casa ou vice-versa, conforme
disP'k a legislação em vigor.

PARA GRAFO úNIco

As garantias de emprego constantes nas alíneas "a", '"h", "c" e "d", não aplicam aos casos
de pedido de demissão , dispensa por justa causa., términos de contrato de experiência e contratos por
prazo <k:tcrminado, devidamente comprovados.

CLÁlSL'LA OITAVA - HORAS EXTRAS

As empresas pagarão aos seus empregados um adicional de 65% (sessenta e cinco por cento)
sobre a hora nonna~ petas horas extraordinárias prestadas, assim entendidas aquelas que excederem de
44 (quarenta e quatro) horas semanais, a partir de OI de maio de 1995.

cLÁrSl'LA ONA, ADICIONAL NOTURNO

O Trabalho executado durante o periodo noturno conforme o definido pela legIS1a~
consolidada, será remunerado com um acréscimo de 2500 (vinte e cinco por cento), sobre o valor da
hora normal.

CLÁUSULA DÉCIMA PAGAMENTOS QUINZENAIS DE SALÁRIOS/13" SALÁRIO.



PARÁGRAFO l'='l:CO

Obrigam-se as empresas a efetuarem o pagamento dos salários mensaIS ate o _
subsequente.

cLí.rsl LA DÉCIMA PRIMEIRA - MOTIVO DE DISPENSA

o empregado dispensado sob a alegação de falta grave, deverá ser cientificado do faro por
e~rilO e mediante recibo. esclarecendo os motIvos da dispensa.

CLAlSl'LA DECL\1A SEGUNDA - DESCONTOS

As empresas, mediante anuência individual do empregado, efetuarão os de~onlos
previ:unente autorizados, inclusive, compra de mercadorias.

CLÁUSl'LA DÉCIMA TERCEIRA - FERIADO CARNAVAL

Não ha,,-erá expediente nas empresas na terça -feira d carnaval.

CLÁl'SlLA DÉCIMA QIJARTA - CONCESSÃO DE FÉRIAS

o início das férias não poderá coincidir com os sábados, domingex, feriados ou dias já
compefbados, exceto do pessoal sujeito a regime de revezamento, cujo irúcio das férias n30 deverá
coincidir com o dia de repouso.

CLAl'SVLA DÉCIMA QlTJNTA - INSALUllRIDADE

As empresas se comprometem a buscar a eliminação de condições de insalubridade.
p(()Çurando neutralizar os agentes causadores da mesma, desde que estabelecida por profissionais
plenamente credenciados pelo Ministério do Trabalho. Detectada condição insalubre. a empresa
procederá imediatament o pagamento das quantias referentes aos adicionais pre"istos em Lei, até a
neutraliL.1yão da mesma.

CLÁl'Sl 'LA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO FUNERAL

As empresas contribuirão com o pagamento de 01 (um) salário nominal do
empregado, em caso do falecimento deste. e metade desta importância, em caso de falecimento da
esposa, para todos aqueles empregados que receberem até 02 (dois) pisos salariais • dentro da
categoria c:m que se enquadrar a empresa Em caso de: falecimento do empregado • o au.xilio será
entregue ao hcneficiário identificado através do INSS ou aquele que tiver sido declarado como

~\ dependente peJo~O ~do quaI;ji$-ia S<Tá;Oatravésdo AIvariJucli~



cLÁrSll..\ DECI:\IA SETI:\IA- REFEiÇÃO

cLÁrSl:LA DÉCL\IA OITAVA- ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLóGICOS

Para justificativa da awência ao sen,;ço, por motivo de doença. as empresas que
não m~m serviço médico-odontológico próprio, aceitarão como válidos, os atestados medicos e
odontológicos fornecidos pelo INSS ou SESI, desde que conste o CID da doença.

cLÁrsuLA DÉCIMA NONA - EMPREGADO ESTUDANTE

As faltas ao serviço, em virtude de prestação de exame vestibular em escolas
OfiCiaIS, nas localidades que prestar serviços, previamente comunicadas e, posteriormente
comprovadas. serão abonadas pela empresa, desde que coincidentes com o horário de trabalho.

CLÁL-SrLA VIGÉSIMA - MULTA EM DECORRt.,(CIA
PAGAMENTO DAS VERBASRESCISÓRIAS.

DO ATRASONO

o Pagamento das parcelas, referente a rescisão do contrato de trabalho, deverá
obedecer os prazos estabelecidos pela Lei 7.855/89, ou seja, até o primeiro dia útil imediato ao final
do contrato, ou até o 10° dia contado da data da notificação da despedida, quando da ausência do
aviso prévio ou indenização do mesmo, ou dispensa de seu cumprimento.

CLÁl:SL-LAVIGÉSIMA PRIMEIRA - DEMONSTRATIVO DE PAGAMEl\'TO

As empresas fornecerão aos empregados os comprcn.·antes recibos de
pagamento de >alarias, conlendo a identificação da empresa, discriminação dos valores pagos e
descontos efetuados.

CLÁr.;SULA\lGÉSIMA SEGUNDA- RELAÇÃO DOS sALÁRIos
DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES

PAGOS;

Quando solicitado pelo empregado, as empresas no prazo de 02 (dois) dias (
úteis, ficarão obrigadas a fornecer, em formulários próprios do INSS, a relação dos salários mensais
pagos nos últimos trinta e seis meses, bem como, os valores e datas de recolhimento das contribuições

\ p=idenciarias. ~ ~JI ~ k V



CLAl-SUA \lGÉS5IA TERCEIRA - CIPA

Além das exigências legais, o Sindicato deverá ser comu .
que se realizarão as eleições da ClP A. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLU'SUA \lGÉS5IA QUARTA - EPI, UNIFORl\1ES E INSTR~fE"10S DE
TRABALHO,

Todo equipamento de proteção in<tividua~ bem como uniformes e
iru.tromentos necessários ao desenvolvimento do trabalho, serão fornecidos, gratuitamente. pela empresa..
mediante recibo.

PAR~GRAFO l:J\lCO

Os materiais extraviados ou danificados dolosa ou culposamente pelos
empn:gados, ~erào ser ressarcidos à empresa no mês subsequente ao extravio ou dano causado. assim
como. o não uso do EPI por parte dos empregados, se constituirá em faJta grave.

CLÁUSULAVIGÉSIMAQUINTA- LICENÇA PARACASAMENTO

o empregado poderá ausentar-se do trabalho, em virtude de casamento, por 05
(cinço) dias consecutivos, devendo comunicar previamente a empresa a data de matnrnonio, efetuando,
no retomo do trabalho. tal comprovação.

CLAt:SLLA VIGÉSIMASEXTA- PLANTÃOAMBULATORIAL

As empresas que possuírem mais de 100 (cem) empregados trabalhando em
horário a partir das 22:00 (vinte e duas) horas, deverão manter um veículo para atendimento de
urgência.

CÚl-SULA \1GÉSThIASÉTTh1A- VISITADADIRETORIA DO SINDICATO,

A Diretoria do Sindicato, no exercício de suas funções, desejando manter
contato com a empresa de sua base territoria~ terá garantido imediato atendimento pelo representante
que a empresa designar, desde que previamente comunicado pelo Sindicato e dentro do possível,
en~ a necessária solução da reiWtdicação.

CLAlSlLA \lGÉS5IAOITAVA- AFASTAMENTO PROVISÓRIO DE
DIRETORES.

Os pedidos de afastamento dos diretores do SINTIA, serão entregues
diretamente ao setor de pessoal das empresas., sempre que necessário, com antecedência de U (vinte e

q~trO)horas'{fFIf,J ~ ~ ~



cLÁeSll..\ \1GÉSr-U ,,"ONA- EXAMES MÉDICOS

CLAl Sl LA TRIGÉSIMA - QUADROS DE AVISOS

As empresas pennitirão a utilização de seus quadros de a"'isos pelo
Sindi;;ato. para que este faça a divulgação ou comunicação de assuntos de interesse dos empregados ou
da ",akgoria. vedada a veiculação de matéria político-partidária, ou que afronte a empresa e ou ~us
diligentes

PARA GRAFO úNIco

Toda e qualquer veiculação de matéria deverá conter a assinarura de um
Diretor da Entidade Sindical, em papel timbrado desta.

cLÁlSULA TRlGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

As empresas farão, mensalmente, o desconto em folha de pagamento da
contribuição socíal dos associados do Sindicato, de uma importância equivalente a 1°0 (um por cento)
do saLírio, efetuando o repasse para a Entidade Sindical, até o 10" (déeimo) dia do mês subsequenk ao
deswnto, impreterivelmente. devendo as importâncias serem depos1ta~ na conta nO 1768·1, op-{)03
da CEF, Ag, 016 - Pai.1guàs, Cuiabá-MT, sob pena de multa de 20"0 (,inte por cento) '\Obre o valor
não rewlhido. obrigando-se o Sindicato dos Trabalhadores a emiar até o dia IS (quinze) de::: wda mth
a relação nonunal dos associados, que deverão sotrer desconto. A empresa por ~ua vez. encanunhara a
relação dos seus associados com os respectivos desçontos.

CLÁUSllLA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESCONTO ASSISTENCIAL

As empresas, na qualidade de simples intermediárias. descontarão, dos salários de
lodos os seus empregados. o percentual de 500 (cinco por cento), divididos em 02 (duas) parcelas de
2.5°0 (dois \.írgula cinco por cenlo), a serem desconrados nos meses de junho 96 e novembro 96. O
desconto fica limitado ao teto de 03 (três) pisos salariais da categoria onde se enquadrar a empresa.

PARÃGRAFO PRIME[RO

As importâncias calculadas e arrecadadas na forma estipulada no caput da presente,
clausula serão depositados na conta n° 1768-1, op-003 da CEF, Ag.OI6-Paiaguás, Cuiabá-MT, em
nome do SNI1A, impreterivelmente até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao desconto.

PAR'\GRAFO SEGL':'IDO
As empresas ficarão eximidas de qualquer responsabilidade jurídica provenientes do (

desconto as~istencial de qualqutrr ordem, inclusrve pelo cumprimento do Precedente Normativo nO 7.t.
no tocant ao praw d.e oposiífão. eis qu assumidas integralmente pelo Sindicato, po....~ n.:~cridas

empre<as atuarão ?iP;;termediarias~ *' :r~



CLALSU..A TRJGESCllA TERCEIRA - CERTIDÃO NEGATIVA

CLAL-sn.A TRJGÉSIMA QUARTA - COMPENSAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE
JOR.:-.illA

Será permitido as empresas, durante a '\;;gência da presente Convenção Coletiva
de Trabalho. firmar indi\.idualmente acordo de compensação ou de prorrogação, do horário de trabalho
de todos os ~us empregados., homens ou mulheres. respeitadas as objeções quanto ao trabalhado do
menor. sempre em consonância com o disposto no Artigo 7°, xm, da Constituição Federal

TRJGÉSTh-lA QLTh'TA - HOMOLOGAÇÕES

As empresas ficam obrigadas a apresentar no ato da homologar;:ão da rescisão do
contrato de trabalho a seguinte documentação;

a) Carteira profissional atualizada;
b) Tenno de rescisão do contrato de trabalho. em 05 (cinco) "ias, podendo uma ser
fOtocópia;
c) FIcha de reg>stro atualiuda;
d) Duas Ultimas guias de recoUrimento do FGTS;
e) Extr3l0 atualizado do FGTS, ou na falta deste. o protocolo de solicitação junto a CEF~
t) Comunica.;ão de dispensa- SD • Segw·o Desemprego;
g) A",iso Previo.
h) Guias de imposto sindical e assistencial do empregado, do exercício em curso;
i) Guias do rc~o1hirnenlo do imposto sindical e assistencial das empresas, do exercício em curso.

PARAGIUFO (-='IICO

o fimcl0nmos que contarem com mais de um ano de serviço na empresa. terão as
homologa~ efc;tuadéb na sede do Sindicato, sito à Rua treze de junho, 278, 3° andar. sa1l 303. no
horário das OS;OOhs às 11 :OOh. e das 13:30hs às 16;30hs, de segunda a sexta-feira.

CUL-SL:L\ TRIGÉSIMA SEXTA - TAXA DE HOMOLOGAÇÃO

As empresas pagarão ao Sindicato uma taxtl no valor equivalente a 2°0 (dois por
cento), incidente sobre o piso normativo oa categoria, que a empresa pertencer, sobre cada rescisão de
contrato de trabalho que venha ser homologada pelo Sindicato, quando atendido o que dispõe o~ _0-""#';' ~ ~ qL r



a e
repouso,

CLAl'SlILA TRIGÉSIMA OITAVA - MULTA

Fica convencionado uma multa equivalente a 01 (um) piso salarial da categoria
observado o disposto na cláusula quinta e seus parágrafos, do presente instrumento, em caso de
de umprimento de quaisquer das cláusulas da presente Convenção Coletiva de Trabalho, envlJlvcndo
obrigação de fazer, que resultará em favor da parte prejudicada.

CLÜ;SL LA TRlGÉSIMA ,'ONA - FORO

As controvérsias, que porventura, possam advir da aplicação das presentes,
clausulas serão dirimidas através das Juntas de Conciliação e Julgamento de CuiabáMT.

CLAI-SLLA QUADRAGÉSIMA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, RE .•••-(""ClA OU
REVOGAÇÃO

o processo de prorrogação, revisão, renúncia ou revogaç.ão total ou parcial,
da pre!'eTlt Convmção Coletiva de Trabalho, ficara subordinada as normas do artigo 615. da CLT,
obrigando-se o Sindicato dos Trabalhadores a apresentar ao Sindicato das Indústrias a paula de
rei"11ldícação até o dia 01 de março de 1996.

CLU'SI LA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS

E, por representar o presente instrumento, a expressão da vontade das partes.
firmam esta Convenção Coletiva de Trabalho, em 04 (quatro) vias, sendo uma para cada parte, uma
para dnulgação e quatro para o Ministério do Trabalho-DRT, para fim de registro e arquivo.

Cuiaba, O1 de maio de 1996

SL.•••l)ICATO DAS L'lDÚSTRlAS DE ALIMENTAÇÃO DE ClllABÁ E VARZEA GRA.'\DE,

í#~M'~~fi ~~ r<\
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